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ANEXO II – DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

 

NÍVEL SUPERIOR 

 

CARGO: ARQUITETO   

ATRIBUIÇÕES: Descrição Sintética: Realizar projeto, direção, construção e fiscalização de edifícios, projetos urbanísticos e 

obras de caráter artístico, bem como todos seus serviços afins e correlatos. Descrição Analítica: Projetar, dirigir e fiscalizar 

obras de decoração arquitetônica; elaborar projetos de prédios e edifícios públicos; realizar perícias e fazer arbitramentos; 

colaborar na elaboração de projetos do Plano Diretor do Município; elaborar projetos de conjuntos residenciais e praças 

públicas; fazer orçamentos e cálculos sobra projetos de construção em geral; planejar ou orientar a construção e reparos de 

monumentos públicos; projetar, dirigir e fiscalizar os serviços de urbanismo e a construção de obras de arquitetura paisagística; 

examinar projetos e proceder a vistoria de construções; emitir parecer sobre questões de sua especialidade; executar tarefas 

afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão, em especial as que constam na Resolução nº 218, de 29 

de junho de 1973, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; dirigir veículos para deslocamento em serviço; 

executar tarefas afins. 

ASSISTENTE SOCIAL 

ATRIBUIÇÕES: Descrição Sintética: Prestar atendimento à população e servidores municipais na área da Assistência Social e 

atividades comuns a todas as áreas. Descrição Analítica: a) Quando na área de atendimento à população do Município: 

Coordenar a execução dos programas sociais desenvolvidos pela Municipalidade; coordenar levantamento de dados para 

identificar problemas sociais de grupos específicos de pessoas, como crianças e adolescentes, migrantes, estudantes da rede 

escolar municipal portadores de deficiência, idosos, entre outros; elaborar, coordenar e executar programas de capacitação de 

mão-de-obra e sua integração no mercado de trabalho; participar da elaboração, coordenação e execução de campanhas 

educativas no campo da saúde pública, higiene, saneamento, educação; organizar atividades ocupacionais para crianças, 

adolescentes, idosos e desassistidos sociais; orientar o comportamento de grupos específicos de pessoas em face de 

problemas de habitação, saúde, higiene, educação, planejamento familiar e outros; realizar entrevistas e avaliação social do 

público para fins de concessão de auxílios; promover, por meio de técnicas próprias e através de entrevistas, palestras, visitas 

em domicílios e outros meios, a prevenção ou solução de problemas sociais identificados entre os grupos específicos de 

pessoas; organizar e manter atualizadas referências sobre as características sócio-econômicas dos assistidos nas unidades de 

assistência social da Prefeitura; aconselhar e orientar a população nos postos de saúde, escolas, creches municipais, centros 

comunitários, entre outras unidades assistenciais da Prefeitura a fim de solucionar a demanda apresentada; b) Quando na área 

de atendimento ao servidor municipal: Coordenar, executar ou supervisionar a realização de programas de serviço social, 

desenvolvendo atividades de caráter educativo, recreativo ou de assistência à saúde para proporcionar a melhoria da qualidade 

de vida pessoal e familiar dos servidores municipais; colaborar no tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, 

identificando e atuando na remoção dos fatores psicossociais e econômicos que interferem no ajustamento funcional e social 

do servidor; encaminhar, através da unidade de administração de pessoal, servidores doentes e acidentados no trabalho ao 

órgão de assistência médica municipal; acompanhar a evolução psicofísica de servidores em convalescença, proporcionando-

lhes os recursos assistenciais necessários, para ajudar em sua reintegração ao serviço; assistir ao servidor com problemas 

referentes à readaptação ou reabilitação profissional e social por diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando-o 

sobre suas relações empregatícias; levantar, analisar e interpretar para a Administração da Prefeitura às necessidades, 

aspirações e insatisfações dos servidores, bem como propor soluções; estudar e propor soluções para a melhoria de condições 

materiais, ambientais e sociais do trabalho; esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhista, normas 



RUA MONSENHOR JACOB 
SEGER, 186, CENTRO 
CEP: 95940-000.  

 
 
 
e decisões da Administração da Prefeitura. c) Atribuições comuns a todas as áreas: Elaborar pareceres, informes técnicos e 

relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 

aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio 

referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 

realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 

humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 

entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 

problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 

formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições compatíveis com sua 

especialização profissional. 

BIBLIOTECÁRIO 

ATRIBUIÇÕES: Descrição Sintética: Planejar e executar atividades técnicas de biblioteconomia, executar trabalhos 

administrativos e digitações. Descrição Analítica: Organizar e dirigir bibliotecas; executar serviços de classificação e 

catalogação de material bibliográfico e documentos em geral; utilizar os recursos de processamento de dados nos sistemas de 

biblioteca, centros de documentação e serviços de informações; realizar estudos, pesquisas, relatórios, pareceres, resumos, 

índices e bibliografias sobre assuntos compreendidos no seu campo profissional; atender ao serviço de referência e tomar 

medidas necessárias ao seu aperfeiçoamento; orientar os usuários na escolha de livros, periódicos e demais documentos, bem 

como na utilização de catálogos e índices; considerar sugestões dos usuários e recomendar a aquisição de livros e periódicos; 

registrar e apresentar dados estatísticos relativos à movimentação em geral; orientar a preparação do material destinado à 

encadernação; orientar o serviço de limpeza e conservação dos livros e documentos; estabelecer serviços de intercâmbio para 

atualização do acervo bibliográfico; extrair e distribuir cópias de matéria de interesse das Repartições; responsabilizar-se por 

equipes auxiliares necessárias à execução de atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no 

respectivo regulamento da profissão; Redigir e digitar expedientes administrativos, tais como: memorandos, ofícios, atestados, 

informações, relatórios e outros; secretariar reuniões e lavrar atas; consultar e atualizar arquivos magnéticos de dados 

cadastrais através de terminais eletrônicos; proceder a classificação, separação e distribuição de expedientes; obter 

informações e fornecê-las aos interessados; auxiliar no trabalho de aperfeiçoamento e implantação de rotinas; proceder a 

conferência dos serviços executados na área de sua competência; conhecimentos de sistemas operacionais, editoração 

eletrônica e planilhas em sistemas informatizados; conhecimentos de informática; dirigir veículos para deslocamento em 

serviço; executar tarefas afins. 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

ATRIBUIÇÕES: Descrição Sintética: Ser responsável pelo serviço de assistência aos agricultores; fazer experimentações 

agrícolas; dirigir demonstrações técnicas de agricultura e meio ambiente; auxiliar as práticas de licenciamento ambiental e 

demais atividades correlatas. Descrição Analítica: Realizar experimentações racionais referentes à agricultura; executar ou 

dirigir a execução de demonstrações práticas de agricultura em estabelecimentos municipais; fazer propaganda e divulgação de 

processos de mecanização de lavouras, de adubação, de aperfeiçoamento de colheitas e do beneficiamento de produtos 

agrícolas, bem como, de métodos de industrialização da produção vegetal; participar de estudos da genética agrícola; orientar 

e fomentar a produção de sementes; fazer pesquisas visando ao aperfeiçoamento de plantas cultivadas; exercer atividades 

fiscalizadora sobre o comércio de sementes, plantas vivas e parte vivas das plantas; participar de trabalhos científicos 

compreendidos no campo na botânica, fitopologia, entomologia e microbiologia agrícola; orientar a aplicação de medidas de 

defesa sanitária vegetal; fazer estudos sobre tecnologia agrícola, reflorestamento, conservação, defesa, exploração e 

industrialização de matas; analisar licenciamentos ambientais; realizar monitoramento ambiental; instruir sobre o estudo 

ambiental e a documentação necessária à solicitação de licença de regularização ambiental; emitir laudos, pareceres e 
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relatórios técnicos sobre matéria ambiental; administrar colônias agrícolas; fazer trabalhos de ecologia e meteorologia agrícola; 

orientar e coordenar trabalhos de irrigação para fins agrícolas de construções rurais; executar outras tarefas correlatas, 

inclusive as decorrentes do respectivo regulamento da profissão; dirigir veículos para deslocamento em serviço; executar 

tarefas afins. 

ENGENHEIRO CIVIL 

ATRIBUIÇÕES: Descrição Sintética: Executar e supervisionar trabalhos técnicos referentes a edificações, estradas, pistas de 

rolamento e aeroportos; sistemas de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e 

diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas, bem como todos seus serviços afins e correlatos. Descrição 

Analítica: Elaborar, executar, fiscalizar e dirigir projetos, plantas, orçamentos, avaliações e obras de engenharia civil em 

edificações, infra-estrutura urbana e complementares, de abastecimento de água e de saneamento, portos, canais, barragens, 

diques, drenagem e irrigação; realizar coordenação supervisão, orientação técnica, planejamento, projetos, especializações, 

vistorias, perícias, avaliação, arbitramento, laudo, parecer técnico, assessoria, consultoria, fiscalização de construção, 

manutenção e reformas em obras civis em geral e em assuntos referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais, 

ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos; estudo de características, preparando 

planos e métodos de trabalho, materiais aplicados, editais de obras; fazer levantamento de dados técnicos, acompanhar e 

fiscalizar a execução de serviços e obras; realizar outras tarefas afins, conforme atribuições do CREA para o exercício do cargo 

de Engenheiro Civil; estudar a legislação básica; integrar grupos operacionais, editoração eletrônica e planilhas de cálculos, em 

sistemas informatizados; dirigir veículos para deslocamento em serviço; executar tarefas afins. 

FARMACÊUTICO 

ATRIBUIÇÕES: Descrição Sintética: Desenvolver atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo a prática 

farmacêutica e o aviamento de receitas médicas, bem como trabalhos e estudos relativos ao controle e análise clínica e 

toxicológica de medicamentos. Descrição Analítica: Executar o aviamento de receitas médicas; controlar a requisição e guarda 

de medicamentos e drogas; registrar entorpecentes e psicotrópicos requisitados, receitados e fornecidos; controlar receitas, 

receitas, realizando periodicamente o balanço de entorpecentes e de barbitúricos; organizar e atualizar fichários de produtos 

farmacêuticos, mantendo registro permanente de estoque de drogas; verificar os antibióticos e outros produtos de conservação 

limitada, a fim de constatar se estão dentro dos respectivos prazos de validade; participar de estudos e pesquisas 

microbiológicas e imunológicas químicas, físico-químicas e físicas, relativas a quaisquer substâncias ou produtos que 

interessem à saúde pública; colocar na realização de estudos e pesquisas farmacodinâmicas e de estudos toxicológicos; 

participar de pesquisas farmacológicas clínicas sobre novas substâncias ou associações de substâncias, quando interessam à 

saúde humana; preparar padrões de toxinas e antitoxinas e quaisquer outras substâncias ou produtos, cuja atividade seja 

controlável por processo imunológico e microbiológico; orientar a fabricação de soros; realizar estudos e pesquisas sobre 

efeitos dos medicamentos; orientar os pacientes quanto a auto medicação, posologia dos medicamentos, interação 

medicamentosa e possíveis efeitos colaterais; realizar inspeções relacionadas com a manipulação farmacêutica e aviamento do 

receituário médico; efetuar análises clínicas; fazer requisição de medicamentos, drogas e materiais necessários à farmácia; 

emitir pareceres sobre assuntos de sua competência; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por 

auxiliares; conhecimentos de sistemas operacionais, editoração eletrônica e planilhas de cálculo, em sistemas informatizados; 

dirigir veículos para deslocamento em serviço; executar tarefas afins. 

FONOAUDIÓLOGO 

ATRIBUIÇÕES: Descrição Sintética: Atividades que envolvam atendimento fonoaudiológico na atenção direta aos pacientes e 

reabilitação. Descrição Analítica: Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação oral e escrita, 

voz e audição; participar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição; 
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realizar terapia fonaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar o aperfeiçoamento dos 

padrões da voz e da fala; colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências; projetar, dirigir ou efetuar 

pesquisas fonoaudiológicas; participar da equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos preventivos ligados 

a assuntos fonoaudiológicos; dar parecer fonoaudiológico, na área da comunicação oral e escrita, voz e audição; executar 

tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

NUTRICIONISTA 

ATRIBUIÇÕES: Descrição Sintética: Realizar atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo a execução 

qualificada de trabalhos relativos à educação alimentar, nutrição e dietética, bem como a participação em programas voltados 

para a saúde pública. Descrição Analítica: Realizar inquéritos sobre hábitos alimentares, considerando os seguintes fatores: a 

caracterização da área pesquisada (aspectos econômicos e recursos naturais), condições habitacionais (características de 

habitação, equipamento doméstico, instalações sanitárias); e o consumo de alimentos (identificação, valor nutritivo, 

procedência, custo e método de preparação); proceder a avaliação técnica da dieta comum das atividades e suprir medidas 

para a sua melhoria; participar de programas de saúde pública, realizando inquéritos clínico-nutricionais, bioquímico e 

somatométricos; fazer a avaliação dos programas de nutrição em saúde pública; pesquisar informações técnicas específicas e 

preparar para divulgação, informes sobre: noções de higiene da alimentação; orientar para melhor aquisição de alimentos, 

qualitativa e quantitativamente; e controle sanitário dos gêneros adquiridos pela comunidade; participar da elaboração de 

programas e projetos específicos de nutrição e de assistência alimentar a grupos vulneráveis da população; sugerir adoção de 

normas, padrões e métodos de educação e assistência alimentar, visando à proteção materno-infantil, elaborar cardápios 

normais e dieterápicos, verificar, no prontuário dos doentes a prescrição da dieta, dados pessoais e resultados de exames de 

laboratórios para estabelecimento do tipo de dieta, distribuição e horário da alimentação de cada um; fazer a previsão do 

consumo dos gêneros alimentícios e providenciar a sua aquisição, de modo a assegurar a continuidade dos serviços de 

nutrição; inspecionar os gêneros estocados e propor os métodos e técnicas mais adequados à conservação de cada tipo de 

alimento; adotar medidas que assegurem preparação higiênica e perfeita conservação dos alimentos; controlar o custo médio 

das refeições servidas e o custo total dos serviços de nutrição; orientar serviços de cozinha, copa e refeitórios na correta 

preparação e apresentação de cardápios; emitir pareceres sobre assuntos de sua competência; orientar, coordenar e 

supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; executar outras tarefas semelhantes. 

PROFESSOR – ÁREA II 

ATRIBUIÇÕES:  Descrição Sintética: executar as atividades docentes nos anos finais do ensino fundamental. Descrição 

Analítica: participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta 

pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar estratégicas de recuperação dos alunos 

de menor rendimento: ministrar os dias letivos e horas-aulas estabelecidos; participar integralmente dos períodos dedicados ao 

planejamento e ä avaliação; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-

aprendizagem. 

PSICÓLOGO 

ATRIBUIÇÕES: Descrição Sintética: Realizar psico-diagnósticos para fins de ingresso, readaptação e avaliação das condições 

pessoais do servidor, avaliação de alunos e munícipes. Descrição Analítica: Realizar psico-diagnósticos para fins de ingresso, 

readaptação e avaliação das condições pessoais do servidor; proceder a análise de funções sob o ponto de vista psicológico; 

proceder estudo e avaliação dos mecanismos do comportamento humano para possibilitar a orientação, a seleção e o 

treinamento atitudinal no campo profissional e o diagnóstico e terapia clínicos; fazer psicoterapia breve, ludo-terapia individual e 

global com acompanhamento clínico; fazer exames de seleção em crianças, para fins de ingresso em instituições assistenciais, 
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bem como contemplação com bolsas de estudo; prestar atendimento breve a pacientes em crise e seus familiares, bem como 

alcoolistas e toxicômacos; atender crianças excepcionais com problemas de deficiência mental e sensorial, ou portadoras de 

desajustes familiares ou escolares, encaminhando-as para escolas ou classes especiais; formular hipóteses de trabalho, para 

orientar as explorações psicológicas, médicas e educacionais; realizar pesquisas psico-pedagógicas; confeccionar e selecionar 

o material psico-pedagógico e psicológico necessário ao estudo dos casos; realizar perícias e elaborar pareceres; prestar 

atendimento psicológico a gestantes, às mães de crianças até a idade escolar e a grupos de adolescentes em instituições 

comunitárias do município; manter atualizado o prontuário de cada caso estudado; responsabilizar-se por equipes auxiliares 

necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 

regulamento da profissão. 
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NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

ATRIBUIÇÕES: Descrição Sintética: Executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação das leis e normas 

administrativas; redigir expediente administrativo; proceder à aquisição de material; realizar atividades relativas à área de 

pessoal. Descrição Analítica: Examinar processos; elaborar planos de trabalho; elaborar e analisar prestações de contas; redigir 

pareceres e informações; redigir expedientes administrativos, compreendendo memorandos, cartas, ofícios, relatórios; revisar 

quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço, instruções, exposições de motivos, projetos de lei, minutas de decretos, 

minutas de convênios e outros; visar documentos; elaborar grades ou certidões de tempo de serviço do pessoal; efetuar 

registros e cálculos relativos às áreas de pessoal; realizar ou orientar coleta de preços de materiais que possam ser adquiridos 

sem licitação; efetuar registro de fornecedores; elaborar minutas de editais de licitações, divulgar os editais e efetuar outras 

tarefas correlatas; fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais; operar os diversos sistemas de informática, alimentá-

los com os dados e as informações necessárias, nos órgãos e áreas a que estiverem lotados; realizar digitação ou trabalhos 

datilográficos; operar com terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem; dirigir veículos para deslocamento em 

serviço; executar tarefas afins. 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO AUXILIAR 

ATRIBUIÇÕES: Descrição Sintética: Executar trabalhos administrativos e datilográficos, aplicando a legislação pertinente aos 

serviços municipais. Descrição Analítica: Redigir e datilografar expedientes administrativos, tais como: memorandos, ofícios, 

atestados, informações, relatórios e outros; secretariar reuniões e lavrar atas; efetuar registros e cálculos relativos às áreas 

tributárias, patrimonial, financeira, de pessoal e outras; elaborar e manter atualizados fichários e arquivos manuais; consultar e 

atualizar arquivos magnéticos de dados cadastrais através de terminais eletrônicos; operar com máquinas calculadoras, leitora 

de microfilmes, registradora e de contabilidade; auxiliar na escrituração de livros contábeis; elaborar documentos referentes 

assentamentos funcionais; proceder a classificação, separação e distribuição de expedientes; obter informações e fornecê-las 

aos interessados; auxiliar no trabalho de aperfeiçoamento e implantação de rotinas; proceder a conferência dos serviços 

executados na área de sua competência; conhecimentos de sistemas operacionais, editoração eletrônica e planilhas de 

cálculos, em sistemas informatizados; dirigir veículos para deslocamento em serviço; executar tarefas afins. 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

ATRIBUIÇÕES: Descrição Sintética: Exercer as atividades auxiliares que envolvem a execução dos serviços básicos de 

consultórios dentários. Descrição Analítica: Orientar os pacientes sobre higiene bucal; marcar consultas; preencher e anotar 

fichas clínicas; manter em ordem arquivos e fichários; controlar o fluxo de atendimento de pacientes; revelar e montar 

radiografias intra-orais; preparar pacientes para o atendimento; auxiliar no atendimento ao paciente; instrumentar o cirurgião 

dentista e o técnico em higiene dental junto à cadeira operatória; promover isolamento do campo operatório; manipular 

materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; confeccionar modelos em gesso; aplicar métodos preventivos para o 

controle de cárie dental; proceder à conservação e à manutenção do equipamento odontológico; realizar lavagem, desinfecção 

e esterilização do instrumental e consultório, outras tarefas correlatas 

FISCAL AMBIENTAL E SANITÁRIO 
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ATRIBUIÇÕES: Descrição Sintética: ser responsável pelo exercício de fiscalização sanitária e meio ambiente; executar funções 

de fiscalização complexa. Descrição Analítica: executar serviços de profilaxia e política sanitária; inspecionar estabelecimentos 

onde sejam fabricados ou manuseados os alimentos para verificar as condições sanitárias dos seus interiores, limpeza dos 

equipamentos, refrigeração adequada para os alimentos perecíveis, suprimentos de água para lavagem de utensílios, 

gabinetes sanitários e condições de asseio e saúde que manipulam os alimentos; inspecionar estabelecimentos de ensino 

verificando suas instalações, alimentos fornecidos aos alunos, condições de ventilação e gabinetes sanitários; investigar 

queixas que envolvam situações contrárias a saúde pública; sugerir medidas para melhorar as condições sanitárias 

consideradas insatisfatórias; comunicar a quem de direito os casos de infração que constatar; identificar problemas e 

apresentar soluções as autoridades competentes; realizar tarefas de educação e saúde; realizar tarefas administrativas ligadas 

as programa de saneamento comunitário; participar na organização de comunidades e realizar tarefas de saneamento junto as 

Unidades Sanitárias do Município; participar do desenvolvimento de programas sanitários; fazer inspeções rotineiras nos 

açougues e matadouros; fiscalizar os locais de matança, verificando as condições sanitárias de seus interiores, limpeza e 

refrigeração convenientes ao produto e derivados; zelar pela observância ao regulamento sanitário; reprimir matanças 

clandestinas adotando as medidas que se fizerem necessárias; apreender carnes e derivados que estejam a venda sem a 

necessária inspeção; vistoriar os estabelecimentos de venda de produtos e derivados; orientar, coordenar e supervisionar 

trabalhos a serem desenvolvidos pelos auxiliares de saneamento; fiscalização do Meio Ambiente de acordo com as normas e 

legislação; conhecimentos de sistemas operacionais, editoração eletrônica e planilhas de cálculos, em sistemas informatizados; 

dirigir veículos para deslocamento em serviço; executar tarefas afins. 

MONITOR ESCOLAR 

ATRIBUIÇÕES: Descrição Sintética: Realizar atividades diárias com atendimento e recreação com crianças, adolescentes e 

adultos; trabalhos educacionais de artes, atividades físicas, motoras e cognitivas, bem como zelar pelo bem-estar das crianças, 

adolescentes e adultos. Descrição Analítica: Prestar todo o atendimento necessário às crianças (a partir de 0 (zero) anos), 

adolescentes e adultos sob seus cuidados, quanto à alimentação, vestuário, higiene, horários pertinentes à rotina da escola; 

acompanhar as crianças, adolescentes e adultos em passeios, visitas e programações da escola; proceder, orientar e auxiliar 

as crianças, adolescentes e adultos no que se refere à higiene pessoal, auxiliar as crianças, adolescentes e adultos na 

alimentação e nas atividades pedagógicas da rotina escolar. Servir refeições e auxiliar as crianças, adolescentes e adultos a se 

alimentarem; zelar pela higiene dos utensílios utilizados na alimentação das crianças, adolescentes e adultos; auxiliar as 

crianças, adolescentes e adultos a desenvolver a coordenação motora, as habilidades cognitivas, afetivas, sociais e 

psicomotoras. Auxiliar no atendimento a crianças, adolescentes e adultos com necessidades especiais, respeitando suas 

aptidões e necessidades; planejar e executar atividades para estimular e despertar a capacidade individual respeitando suas 

aptidões, necessidades, ritmos e tempos; observar a saúde e o bem-estar das crianças, adolescentes e adultos, 

acompanhando-as em caso de emergência, para atendimento médico e ambulatorial; ministrar medicamentos, conforme 

prescrição médica, prestar primeiros socorros, cientificando a equipe diretiva da ocorrência; informar os pais sobre os 

acontecimentos do dia; levar ao conhecimento da equipe diretiva qualquer incidente ou dificuldades ocorridas no ambiente 

escolar; observar e manter a disciplina das crianças, adolescentes e adultos sob sua responsabilidade; jamais afastar-se do 

trabalho sem antes confiar as crianças, adolescentes e adultos sob seus cuidados a um responsável imediato; planejar 

atividades a serem desenvolvidas com as crianças, adolescentes e adultos em conjunto com o(a) professor(a) titular, a 

coordenação e a direção; cumprir o disposto no Plano Político Pedagógico em consonância com o Regimento da Escola; 

apurar a frequência diária e mensal das crianças, adolescentes e adultos; auxiliar alunos com necessidade especiais, 

acompanhar a alimentação e higiene dos alunos com necessidades especiais; receber as crianças, adolescentes e adultos; 

conduzir as crianças, adolescentes e adultos que utilizam o transporte escolar, acompanhando-as na entrada do veículo, no 

roteiro e na saída do mesmo, zelando pela sua segurança; ter conhecimentos de informática; desenvolver atividades 
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relacionadas ao processo educativo, auxiliar o professor titular de turma; contribuir, com registros, na construção do processo 

avaliativo e outras atribuições fixadas por Decreto. 

TÉCNICO DE INFORMÁTICA 

ATRIBUIÇÕES: Descrição Sintética: Prestar assistência básica de informática na administração da rede de computadores; 

controlar a demanda diária de serviços; configurar e prestar manutenção lógica e suporte aos equipamentos de comunicação 

de dados (ativos de rede), de toda a rede de dados do Município de acordo com as políticas de segurança, obedecendo a 

topologia estabelecida para a rede. Descrição Analítica: Prestar assistência básica de informática na administração da rede de 

computadores; controlar a demanda diária de serviços; configurar e prestar manutenção lógica e suporte aos equipamentos de 

comunicação de dados (ativos de rede), de toda a rede de dados do Município de acordo com as políticas de segurança, 

obedecendo à topologia estabelecida para a rede; suporte e manutenção do Sistema Integrado de Gestão; gerenciamento e 

suporte de serviços na nuvem - Nota Fiscal Eletrônica, Portal de Serviços; suporte aos computadores implantados no Município 

em geral - manutenção em hardware e software; manter e reparar equipamentos tecnológicos, tais como roteadores ou 

dispositivos periféricos; suporte aos servidores municipais; oferecer suporte técnico oportuno e instruir usuários sobre como 

utilizar computadores corretamente; apoio na implementação e desenvolvimento de projetos da área de Tecnologia da 

Informação; instalação de projetor multimídia em web conferências; executar e supervisionar atividades relacionadas aos 

processos de configuração, segurança, conectividade, serviços compartilhados e adequações da infraestrutura da informática 

do Município de Arroio do Meio; acompanhar e supervisionar as políticas de boas práticas de Tecnologia da Informação, 

política de segurança e normativas de proteção de dados definidas pela Administração Municipal ou esferas legislativas 

superiores. Examinar processos; elaborar planos de trabalho; elaborar e analisar prestações de contas; redigir pareceres e 

informações; redigir expedientes administrativos, compreendendo memorandos, cartas, ofícios, relatórios; revisar quanto ao 

aspecto redacional, ordens de serviço, instruções, exposições de motivos, projetos de lei, minutas de decretos, minutas de 

convênios e outros; visar documentos; elaborar grades ou certidões de tempo de serviço do pessoal; operar os diversos 

sistemas de informática, alimentá-los com os dados e as informações necessárias, nos órgãos e áreas a que estiverem lotados; 

realizar digitação ou trabalhos datilográficos; operar com terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem; dirigir 

veículos para deslocamento em serviço; executar tarefas afins. 
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NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

MOTORISTA 

ATRIBUIÇÕES: Descrição Sintética: conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral. Descrição Analítica: 

conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher os veículos à garagem ou local 

destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; manter os veículos em 

perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; 

encarregar-se do transporte de correspondência ou de carga que lhe for confiada; promover o abastecimento de combustíveis, 

água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; 

providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração 

dos pneus; executar tarefas afins. 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

ATRIBUIÇÕES: Descrição Sintética: operar máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e equipamentos móveis. Descrição 

Analítica: operar veículos motorizados, especiais, tais como: guinchos, guindastes, máquinas de limpeza, máquinas de rede de 

esgoto, retroescavadeiras, carro plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores, motoniveladoras e outros; abrir valetas e 

cortar taludes; proceder escavações, transporte de terra; compactação, aterro e trabalhos semelhantes; auxiliar no conserto das 

máquinas; lavrar e discar terras, obedecendo as curvas de níveis; cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo 

seu bom funcionamento; ajustar as correias transportadoras à pilha pulmão do conjunto de britagem; fazer a manutenção diária 

e preventiva dos equipamentos; executar tarefas afins. 

OPERÁRIO ESPECIALIZADO 

ATRIBUIÇÕES: Descrição Sintética: realização de serviços braçais, que exijam algum conhecimento específico. Descrição 

Analítica: conduzir ao local de trabalho equipamentos técnicos; executar tarefas auxiliares, tais como: fabricação e colocação 

de cabos em ferramentas, montagem e desmontagem, máquinas e caldeiras; confecção e conserto de capas e estofamentos; 

operar com máquinas de pequeno porte, serras, cortador de gramas, máquinas de fabricar tela de arame e similares; acender 

forjas; auxiliar nos serviços de jardinagem; cuidar de árvores frutíferas; lavar, lubrificar e abastecer veículos e motores; limpar 

estátuas e monumentos; vulcanizar e recauchutar pneus e câmaras; abastecer máquinas e veículos; auxiliar na preparação de 

asfalto; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo ao terreno, adubações, 

pulverizações); aplicar inseticidas e fungicidas; efetuar reparos em calçadas e calçamento; realizar reparos em prédios 

públicos, tais como: colocar tijolos, rebocar e pintar paredes; zelar pelo funcionamento e limpeza de equipamentos utilizados ou 

em uso; dirigir veículos para deslocamento em serviço; executar outras tarefas afins. 

PEDREIRO 

ATRIBUIÇÕES: Descrição Sintética: Executar trabalhos de construção e reconstrução de obras e prédios públicos, na parte 

referente a alvenaria. Descrição Analítica: Efetuar a locação de pequenas obras; fazer alicerces; levantar paredes de alvenaria; 

fazer muros de arrimo, trabalhar com instrumentos de nivelamentos e prumo; construir bueiros, fossas e pisos de cimento; fazer 

orifícios em pedras, acimentados e outros materiais; proceder e orientar a preparação de argamassa para junções de tijolos ou 

para reboco de paredes; preparar e aplicar caiações em paredes; fazer blocos de cimento; mexer e colocar concreto em formas 

e fazer artefatos de cimento; assentar marcos de portas e janelas; colocar azulejos e ladrilhos; armar andaimes; fazer reparos 

em obras de alvenaria; instalar aparelhos sanitários; assentar e recolocar tijolos; tacos, alambrados e outros; trabalhar com 
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qualquer tipo de massa à base de cal; cimento e outros materiais de construção; operar com instrumentos de controle de 

medidas; cortar pedras; orientar e fiscalizar os serviços executados pelos ajudantes e auxiliares sob sua direção; dobrar ferro 

para armações de concretagem; dirigir veículos para deslocamento em serviço; executar outras tarefas correlatas. 

SERVIÇOS GERAIS 

ATRIBUIÇÕES: Descrição Sintética: Limpar dependências, preparar e servir alimentos, café e chá. Descrição Analítica: 

Realizar trabalhos de limpezas nas diversas dependências de prédios públicos, tais como: limpar pisos, vidros, lustres, móveis, 

instalações sanitárias; remover lixo e detritos; lavar e encerrar assoalho; fazer arrumações em locais de trabalho; proceder à 

remoção e conservação de móveis, máquinas e materiais em geral; preparar café e/ou chá e servi-los; preparar e servir 

merenda escolar; realizar a limpeza de pátios; realizar outras tarefas próprias da atividade; preservar e zelar os materiais e 

equipamentos de trabalho que estão sob sua responsabilidade; preparar refeições de acordo com cardápios; encarregar-se de 

todos os tipos de cozimento em larga escala, tais como: vegetais, cereais, legumes, carnes de variadas espécies; preparar 

sobremesas e sucos; eventualmente fazer pães, biscoitos e artigos de pastelaria em geral; encarregar-se da guarda e 

conservação dos alimentos; fazer os pedidos de suprimento de material necessário à cozinha ou à preparação de alimentos; 

operar com os diversos tipos de fogões, aparelhos e demais equipamentos de cozinha; distribuir, fiscalizar e orientar os 

trabalhos dos auxiliares; supervisionar os serviços de limpeza, zelando pela conservação e higiene dos equipamentos e 

instrumentos de cozinha; executar outras tarefas correlatas. 


